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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.160, DE 2005

(Do Sr. Pompeo de Mattos)

Altera o Código Civil Brasileiro mudando a palavra comissão por COMISTÃO nos artigos 1273  e 1274 do Código Civil.

DESPACHO:
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD) - ART. 24, II

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional Decreta: 


Art. 1º: A seção VI, arts. 1273 e 1274, do código Civil passará a vigorar com a seguinte redação:

Seção VI

Da Confusão, da Comistão e da Adjunção



Art. 1272....................




§ 1º......................




§ 2º .....................

        Art. 1.273. Se a confusão, comistão ou adjunção se operou de má-fé, à outra parte caberá escolher entre adquirir a propriedade do todo, pagando o que não for seu, abatida a indenização que lhe for devida,ou renunciar ao que lhe pertencer, caso em que será indenizado.

        Art. 1.274. Se da união de matérias de natureza diversa se formar espécie nova, à confusão, comistão ou adjunção aplicam-se as normas dos arts. 1.272 e 1.273.

Art. 2º: Esta lei passará a vigorar 30 dias após sua publicação.

Justificativa:


O presente projeto tem por finalidade alterar a seção VI do Código Civil, onde trata os artigos 1.272, 1273 e 1274 da Confusão, da Comissão e da Adjunção.

A alteração será de Comissão para Comistão, pois assim relata Marcus Accquaviva em seu Vademecum Universirtário:

“Equívoco lamentável passou despercebido nesta epígrafe, pois em vez de comistão, mistura de coisas sólidas, grafou-se comissão, vocábulo completamente alheio ao contexto da Seção em epígrafe. Tal erro foi, teimosamente, mantido nos arts. 1273 e 1274. Convém que o Poder Legislativo providencie, sem demora, lei corretiva desta estranha paronímia, até para preservar a credibilidade do nosso Código!”

Nota-se que a palavra comissão, presente no Código, significa encargo, incumbência, ou até mesmo cargo ou mandato temporário.

  Espero assim, que esse grosseiro erro seja saneado, e o Código Civil passe a vigorar com o texto correto.

Sala das Sessões, 04 de maio de 2005.

POMPEO DE MATTOS

D E P U T A D O   F E D E R A L 

Vice-líder da bancada

PDT-RS

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI nº 10.406, DE 10 de janeiro de 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................

Parte Especial

....................................................................................................................................................

Livro III

Do Direito das Coisas 

....................................................................................................................................................

Título III

Da Propriedade 

....................................................................................................................................................

Capítulo III

Da Aquisição da Propriedade Móvel 

....................................................................................................................................................

Seção VI

Da Confusão, da Comissão e da Adjunção

Art. 1.272. As coisas pertencentes a diversos donos, confundidas, misturadas ou adjuntadas sem o consentimento deles, continuam a pertencer-lhes, sendo possível separá-las sem deterioração.

§ 1º Não sendo possível a separação das coisas, ou exigindo dispêndio excessivo, subsiste indiviso o todo, cabendo a cada um dos donos quinhão proporcional ao valor da coisa com que entrou para a mistura ou agregado.

§ 2º Se uma das coisas puder considerar-se principal, o dono sê-lo-á do todo, indenizando os outros.

Art. 1.273. Se a confusão, comissão ou adjunção se operou de má-fé, à outra parte caberá escolher entre adquirir a propriedade do todo, pagando o que não for seu, abatida a indenização que lhe for devida, ou renunciar ao que lhe pertencer, caso em que será indenizado.

Art. 1.274. Se da união de matérias de natureza diversa se formar espécie nova, à confusão, comissão ou adjunção aplicam-se as normas dos arts. 1.272 e 1.273.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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